ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

f, ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO

Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c
art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei n°® 34/2026,
gue "Institui o Programa Estadual de Combate e Prevencdo ao Céancer de Pele
direcionado aos aquicultores, pescadores e aos trabalhadores rurais no Estado de
Santa Catarina.", de autoria do Deputado Neodi Saretta, no Expediente em Sesséo
Plenéria da 202 Legislatura.

Na sequéncia, distribua-se o referido Projeto de Lei as
seguintes comissoes:

- Comisséao de Constituicdo e Justica;

- Comisséao de Financas e Tributacéo;

- Comisséao de de Pesca e Aquicultura;

- Comisséao de Agricultura e Desenvolvimento Rural; e
- Comissao de Saude.
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